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FÁBIO MARCONDES, Prefeito Municipal de 

,orena, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO que no dia 30 de outubro de 

2014, a Sra. Camila Leal da Silva Galhardo, mãe da menor Ranyph Pilar 
eal Ermenegildo, compareceu à Secretaria Municipal de Educação, 

relatando que a professora DENISE IBARRA FERREIRA, puxou o 

cabelo de sua filha e vem fazendo o mesmo com outros alunos; que bate e 

ambém ameaça as crianças que vai bater o caderno na cabeça deles, caso 

não façam silêncio, dentre outras ações incompatíveis com o cargo (relatório 

anexo).

CONSIDERANDO, fmalmente, que de acordo 

om a Lei Complementar n° 59 de 14 de julho de 2008, estatuto dos 

servidores (as) públicos do município de Lorena, que esses fatos, em tese, 
evelam o descumprimento dos deveres funcionais previstos no ííart
199 - São deveres do servidor (a) além dos que lhe cabem em virtude do 

iesempenho de seu cargo e dos que decorrem, em geral, de sua condição 
ie servidor(a) público(a):’y e seus incisos - “/ / /  - executar os serviços que 

he competir e desempenhar, com zelo e presteza, os trabalhos de que for 
Incum bido;e ''IV - tratar com urbanidade os colegas e o público em 
eral, atendendo estes sem preferência pessoal;” e a prática de conduta
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